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PROJETO DE LEt ORDTNÁR|A (L) N" 3/2024

Fixa o subsídio dos membros da Càmara Municipal
de Pitanga para a legislatura de 2025 a 2028.

Art. 20 Os subsídios mensais dos membros do Poder Legislativo são Íixados nos seguintês
valores:
l- R$ 9.658,80 inove mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta cêntavos) para o
Presidênte da Câmara Municipal;
rr aro 7 O^,1 E,l l-^I^ ^^-^ ^- tr^-^-r^-^-r-r\{, i.uv,,Jrr \oe!Ç'r"r, - e,r,Yuçr's ç qlr ue'rlovvq Para ur tereavuror.

Art.3o As despesas decorrêntes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotaçóes
orçamentárias próprias, nos termos da Lei Complementar Federal no í 01, de 4 de maio de 2000.

Ârl lo Feta lêi êrrtrâ cm vinor rra .lâtâ .lê s â nrrhlir:anãn

Pitanga, 19 de abnl de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Llma
Presidente

Deonizio Cêdorak
Secretário
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Eliseu Latczuk - LICENCIADO
Vice-Presidente

go !_ ! úe!
\6 es

3J-,.*-
Página 1 de 2

Art. 1o Esta Lei fixa os subsídios mensais dos Vereadores para a legislatura de 2O25 a 2O28.
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JUSTIFICATIVA

O Proleto'de Lei visa fixar o subsÍdio dos membros do Poder Legislativo para a
proxrma legrslatura, oDservanoo-se ao estabelecrdo no an. 29, rncrso Vl, alrnea b, oa
Constituição Fedêral, e no aÍt. 61 da Lei Orgàrica Municipal, iespectivamente:

Aft.2e [...]
Vl - o subsídio dos Vereadorçs será fixado pelas respectivas Câmaras.Municipais em
cada iegisiaiur a lrat a a subscqLtetri.e, úbsa vddú o que ,iio1tõc esiã CürisiÍuiyãú,
observados os critérios ôsÍaôe/ecidos na respectiva Lei'Orgânica e o§ segulnÍes /imlle§
máximos: '
a) [...]:
b) em Municlpios de dez mil e um a cinguenta mil habitantes, o sgbsidlo máximo dos
llaraadnrac -^r.a.^^^.Iârá . t.;ntá ^^. ^Ããa^ r{a cr,Âcízíia A^. nà^,'r-A^. E.tà.l'tôio.

Art. Os suôsidios do Prefeito, do Vicà-Prefeito, dos Secretárlo s Municipais,' dos
Vereadores a do Presidente serão fixados em parcela úÀica, por tei de iniciativa da
Câtmara Municipal, até 90 (noventa dias) antes do pleito eleitoral, obseruando o que
disoõe a Constituição Federal.

Quanto aos valores propostos a título de subsídio, ressalta-sê que não houve
qualquer acréscimo, tendo sido empregados os constantes na Íolha de pagamento atual,
observado o teto constitucional.

Diante do exposto, solicita-se a aprovaçáo nos termos apresentados.

Pitarga, 19 de abril de 2024.

Valdomlro Rodrigues dd Lima
PresidenÍe
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Eliseu Latczuk - LICENCIADO
Vlce-Presldente

Deonizio Cedorak
Secretárlo
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